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	CIRCULAR JURÍDICO 2008
	Brasília, 12 de março de 2008.


Governo muda o mercado de trabalho.
A exigência de comprovar períodos longos de experiência do trabalhador muda com a nova Lei 11.644/08 que acresce o artigo 442-A a CLT, publicada na terça-feira dia 11, pois não é permitido exigir experiência superior a 6 (seis) meses na mesma atividade para contratação.
Tal medida, na opinião do Governo, pode ampliar as oportunidades no mercado de trabalho, principalmente para os jovens, que, freqüentemente, por falta de experiência, na sua avaliação, retardam o ingresso no mercado, influenciando o índice de desemprego no País.
Atenciosamente,
Alexandre Venzon Zanetti

Assessor Jurídico da CNS
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